
COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.019, DE 2011. 

(Do Sr. Mendonça Filho) 

 

Dispõe sobre a regulamentação da 

venda dos direitos de transmissão de jogos 

de futebol do campeonato brasileiro pela 

televisão. 

 

EMENDA  Nº  

Suprime o Art. 7º do Projeto de Lei nº 2.019 de 2011, renumerando os demais. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Eros Roberto Grau em seu livro “A ordem econômica na constituição de 1988” afirma 

que “a ordem econômica na Constituição de 1988 consagra um regime de mercado 

organizado, entendido como tal aquele afetado pelos preceitos da ordem pública clássica 

(Geraldo Vidigal); opta pelo tipo liberal do processo econômico, que só admite a 

intervenção do Estado para coibir abusos e preservar a livre concorrência de quaisquer 

interferências, quer do próprio Estado, que do embate econômico que pode levar à 

formação de monopólios e ao abuso do poder econômico visando aumento arbitrário 

dos lucros - mas sua posição corresponde ao do neo-liberalismo ou social-liberalismo, 

como a defesa da livre iniciativa (Miguel Reale); (note-se que a ausência do vocábulo 

''controle'' no texto do art. 174 da Constituição assume relevância na sustentação dessa 

posição; a ordem econômica na Constituição de 1988 contempla a economia de 

mercado, distanciada porém do modelo liberal puro e ajustada à ideologia neo-liberal 

(Washington Peluso Albino de Souza); a Constituição repudia o dirigismo, porém 

acolhe o intervencionismo econômico, que não se faz contra o mercado, mas a seu favor 

(Tércio Sampaio Ferraz Júnior); a Constituição é capitalista, mas a liberdade apenas é 

admitida enquanto exercida no interesse da justiça social e confere prioridade aos 

valores do trabalho humano sobre todos os demais valores da economia de mercado 

(José Afonso da Silva)” 

Sala das Comissões,         de                   de 2011. 

 

_____________________________ 

Deputado(a)  


